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PRoJETo DE DECRETo LEGISLATIVo Ne Trrá /zozs

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Fresidente da Câmara Municipal de Fau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, ao Senhor Evandro Gonçalves
da Silva Júnior, (Dêputado Federal Sargento Gonçalves)
e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, fuz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislaüvo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadão pau-ferrense ao Senhor Evandro
6onçalves da Silva Júnior.

Art.2e - Este Decreto Legislaüvo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da mara Munici de Pau dos Ferros, RN, 20 de março de 2025.
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Biografia do Deputado Federal Sargento Gonçalves

DEFESA DO TíTUIO DE CIDADÃO DE PAU DOS FERROS AO DEPUTADO FEDERAT
SARGENTO GONçAwES

Senhoras e senhores,

Hoje, nos reunimos para prestar uma justa homenagem a um homem que tem se
dedicado incansavelmente ao bem-estar da nossa cidade e da nossa gente. o Deputado Federal
sargento Gonçalves é mais do que um parlamentar; ele é um verdadeiro guerreiro em defesa da
segurança pública, da educação, dos valores cristãos e do desenvolvimento do nosso Rio Grande
do Norte.

Nascido em Campina Grande, paraíba, em 27 de fevereiro de 19g4, Sargento
Gonçalves se tornou poüguar por adoção e construiu sua história de dedicação e compromisso
com a sociedade ao longo de quase vinte anos de serviço na Polícia Militar. Sempre atuando na
linha de frente, combateu o crime, protegeu vidas e honrou o juramento de servir ao cidadão,
até mesrno corn o sacrificio da próprla.;lda, se necessário fcsse.

Mas sua missão não parou por aí. sentindo-se chamado por Deus para servir de
maneira ainda mais ampla, ingressou na políüca em 201g, assumindo a responsabilidade de
representar o povo poüguar na câmara Federal. Desde então, sua trajetória tem sido marcada
pela coragem, pela honestidade e pela defesa intransigente dos princípios que acredita.

Contríbuições parâ pau dos Ferros

Pau dos Ferros tem sido diretamente beneficiada pelo trabalho do Deputado
Sargento Gonçalves. Seu empenho garantiu recursos essenciais para áreas prioritárias do
município:

. Destinou quase três milhões de reais (Rg 3.ooo.o0o,oo) para nosso município, onde foram
contemplados, a secretaria de saúde, a cultura cristã e a Liga Mossoroense de combate
ao Câncer, a qual a traves de sua Diretoria firmou parceria com o deputado e o município
de Pau dos Ferros, comprometendo-se para a construção da unidade da Liga Mossoroense
de Cornbate ao Câncer em nosso munlcípio, trazendo esperança e t!.ataÍnento digno para
inúmeras famílias da região;

. Reforçou a saúde municipal com RS 200.000,00 para o custeio e fortalecimento da
infraestrutura hospitalar; garantíndo mais qualidade nos atendimentos;
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compromisso com Pau dos Ferros é evidente, e seus esforços têm sido fundamentais para o
progresso do município.

Diante de todas essas contribuições e da dedicação à nossa cidade, a concessão
do ítulo de Cidadão de Pau dos Ferros ao Deputado Federal Sargento Gonçalves é uma
homenagem mais do que merecida. Seu trabalho, sua história e seu compromisso são dignos de
reconhecimento e gratidão.
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PARECER N9 OO5O/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O
PROJETO DE DECRETO LEGISTATIVO NP 0006/2025.

INiCiAtiVâ: EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO, ALANY SAMUEL
LOPES DE FREITAS, JOSE ALVES BENTO, JOSE GILSON REGO GONCALVES, FRANCISCO JOSE
FERNANDES DE AQUINO, FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, REGINALDO ALVES DA
SILVA e FRANCISCO DEUSIVAN DOS SANTOS NASARTO

Inlciativa: EXCELENTÍSSIMAS Vereadoras KARIGINA DAYANA MAIA CoSÍA, DoMICIANA
MARILAC DE OLIVEIRA LOPES e FRANCTSCA tTACtRA ATRES NUNES

Emento: ,,DISPÕE 
soBRE A coNclssÃo DE TíTULo

DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, AO SENHOR
EVANDRO GONÇALVES DA SILVA JÚNIOR,
(DEPUTADO FEDERAL SARGENTO GONÇALVES) E
DÁ OUTRAS PRovIoÊNcIAs. "

I- DO RELATÓRIO

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PRoJETo DE DECRETo tEGlsLATtvo Ns ooo6/202s, de autoria do poDER
LEGlsLAT|vo MUNIcIPAL-vereadores vEREADoRES FRANctsco DE Assts MoNTEtRo, ALANy
SAMUEL LOPES DE FREITAS, JOSE ALVES BENTO, IOSE GILSON REGO GONCALVES, FRANCISCO
JOSE FERNANDES DE AQUINO, FRANCISCO GUTEMBERG BESSA DE ASSIS, REGINALDO ALVES
DA sILVA e FRANClsco DEUS|VAN Dos sANTos NAsARto e Vereadoras KARtGtNA DAYANA
MAIA cosrA, DoMlclANA MAR|LAc DE oltvEtRA LopES e FRANctscA trActRA AtREs NUNES,
que ,.DISPÕE soBRE A coNcEssÃo DE TÍTULo DE cIDADÃo PAU-FERRENSE, Ao SENHoR
EVANDRO GONçALVES DA SILVA JÚNIOR, (DEPUTADO FEDERAL SARGENTO GONçALVES) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

o referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura
em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória JurÍdica Legislâtiva, para verificação da
legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a
análise desta coMtssÃo DE coNsITUtçÃO, JUslçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.74
e art.75, inciso I a lll c/c dft.77, §2e e art.78, incisos t, ll e lV, do Regimento lnterno destê
Legislativo Municipal.

É breve relatório.

Passo a análise.

il - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de predominante interesse local, sobre a qual
cabe ao MunicÍpio legislar. com efeito, a constituição Federal de 1988, em seu artigo 30, inciso
l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, bem
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como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgánica do Municipio de Pau dos Ferros prevê taí competência:

Constituição Federul de 1988: Art.30 - Compete oos Municípios: I -
Legislor sobre ossuntos deilnteresse locol.

Lei Orgôníco de Pou dos Ferros: Art. 79 - Compete oo Município: ll -

Decretor suds leis, expedir decretos e otos relotivos aos assuntos de seu
peculior íntercsse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seus aspectos constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMTSSÃO DE CONST|TUrcÂO, JUsTtçA E REDAÇÃO - a qual
cabe opinar priorítariamente às demaís comissões, sendo obrigatória sua audiência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artígo7], §2e c/c art.
78, inciso I,ll e lV, do já citado Regimento lnteÍno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissõo de Constituição, Justiço e
Redoção opinorá prioritoriomente às demois comissões, sendo
obrigotório sua oudíêncio sobre todos ds ptoposições que tromitam pela
Cômoro, ressolvados os que, explicitomente, tiverdm outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quondo favorávelo porecer, prosseguirá
d proposição e tromitorá pelos demdis comissões.

Regimento lnterno: Att.78 - Suos otribuições serão de oprecidr:l - O

ospecto constitucionol, legol e jurídico das proposições; ll - O aspecto
grdmotical e lógico, quondo solicitado o seu pdrecer, por imposição
regimentdl ou por decisão plenário; lV - Eloborar o redoçdo finol dos
projetos oprovados, exceto aqueles que, segundo determinação deste
Reqimento, Íorem de competêncio de outra comissão.

Assiín, sob os aspector que competem à análise da comksão ole coírstftuição, J ustlçâ
e Redação , observa-se que a técnica legislativa e a observância estrita do procedimento
legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. outrossim, também
restou demonstrada a constitucionalidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica.

Ante o exposto, sob os aspectos que competem à análise da COMISSÃO DE
CONSTITUIçÃO, JUSTTçA E REDAçÂO, voto lavoravelmente à apreciação e aprovação da
presente proposição - o Projeto de Decreto Legislativo nc (xD6/202s, de autoria do poder
Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicementê viável, podendo a
matéria prosseguir em regular tramitação.

III- DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

Pelo exposto, do ponto de vista de constitucional, legal, juridico e boa técnica
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ÍegisÍativa, [ido e anaÍisado o Re[atório por todos os membros da COMISSÃO OE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões pêrmanentes da
Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 10 de abril de 2025, OPINAM, de forma unanime,
pela LEGALIDADE, VIABILIDADE. ADMISSIBILIDADE da matéria e APROVAçÃO do relatório,
apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, referente ao
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ns 0006/2025 do Poder Legislativo Municipal,
podendo prosseguir em regulaÍ TRAMTTAçÃO, por entender que a reÍerida proposição está
em consonância com a legislâção vigente, eis que apresentâdo no exercício da competênciâ
do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida Comissão.

Sala das Comissões, 10 de abril de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Parecer.

coMrssÃo DE coNsTrTUrçÃo, JUslçA E REDAçÃo

VER. FRANCISCO JOSÉ NANDES DE AQUINO

Presidente

VER. FRANCISCA ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA

Relatora

A MAIA COSTA


